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OBRIGACAO TRIBUTARIA. PRINCIPAL. RECOLHIMENTO DO
TRIBUTO. ACESSORIA. PRESTACAO POSITIVA OU NEGATIVA.

O Codigo Tributario Nacional divide a obrigacdo tributaria em principal e
acessoéria; a primeira consiste no recolhimento do tributo; a segunda consiste
na pratica ou absten¢do de condutas previstas em lei, no interesse da
arrecadacdo ou da fiscalizagdo. Nao incorre em bis in idem a autuacdo por
descumprimento de obrigacao principal e por descumprimento de obrigagao
acessoria, por se tratarem de institutos distintos.

DENUNCIA ESPONTANEA

O instituto da denuncia espontinea estd condicionado ao recolhimento do
tributo devido e acrescido dos juros de mora, antes de iniciado qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalizagao.

AFERICAO INDIRETA

Em caso de recusa ou sonegacdo de qualquer informag¢do ou documentacao
regulamente requerida ou a sua apresentacao deficiente, a fiscalizacdo devera
inscrever de oficio a importancia que reputar devida, cabendo a empresa ou
contribuinte o 6nus da prova em contrario.

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS.
VEDACADO.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- CARF ndo ¢ competente
para afastar a aplicagdo de normas legais e regulamentares sob fundamento
de inconstitucionalidade.

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUICAO PARA O INCRA.

E legitima a cobranca da contribui¢do para o INCRA das empresas urbanas,
sendo inclusive desnecessaria a vinculagdo ao sistema de previdéncia rural.
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 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRINCIPAL. RECOLHIMENTO DO TRIBUTO. ACESSÓRIA. PRESTAÇÃO POSITIVA OU NEGATIVA.
 O Código Tributário Nacional divide a obrigação tributária em principal e acessória; a primeira consiste no recolhimento do tributo; a segunda consiste na prática ou abstenção de condutas previstas em lei, no interesse da arrecadação ou da fiscalização. Não incorre em bis in idem a autuação por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória, por se tratarem de institutos distintos.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA
 O instituto da denúncia espontânea está condicionado ao recolhimento do tributo devido e acrescido dos juros de mora, antes de iniciado qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização.
 AFERIÇÃO INDIRETA
 Em caso de recusa ou sonegação de qualquer informação ou documentação regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, a fiscalização deverá inscrever de ofício a importância que reputar devida, cabendo à empresa ou contribuinte o ônus da prova em contrário.
 INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO.
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- CARF não é competente para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento de inconstitucionalidade.
 EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.
 É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas, sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural.
 SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. REGULAMENTAÇÃO.
 Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulamentação através de decreto do conceito de atividade preponderante e da fixação do grau de risco.
 MULTA MORATÓRIA
 A aplicação do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores e do lançamento traz percentuais variáveis, de acordo com a fase processual em que se encontre o processo de constituição do crédito tributário e se mostra mais benéfico ao contribuinte, uma vez em que se aplicando a redação dada pela Lei n.º 11.941/2009, mais precisamente o artigo 35 A da Lei n.º 8.212/91, o valor da multa seria mais oneroso ao contribuinte, pois deveria ser aplicado o artigo 44, I da Lei n.º 9430/96.
 AUTO-DE-INFRAÇÃO. GFIP. DADOS NÃO CORRESPONDENTES A TODOS OS FATOS GERADORES.
 Constitui infração a apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme artigo 32, Inciso IV e §5º, da Lei nº 8.212/91.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA.
 As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212. Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática
 Embargos Acolhidos
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em acolher os Embargos de Declaração e dar provimento parcial do recurso, para que a multa dos AIOP's DEBCAD�s 37.021.129-4, e 37.309.841-3, seja aplicada observando as disposições do artigo 35, II, da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época dos fatos geradores para as competências até 11/2008, inclusive. Para o AIOA DEBCAD 37.309.843-0, a multa aplicada deve ser calculada considerando as disposições do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 11.941/2009.
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luís Mársico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
 
  O presente Processo Administrativo Fiscal contém os seguintes autos de infração:
* DEBCAD 37.309.841-3, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, relativo às contribuições da empresa incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais , no período de 01/2008 a 12/2008;
* DEBCAD 37.309.842-1, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, relativo às contribuições arrecadadas para as terceiras entidades incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, nas competências de 02/2008, 03/2008, 07/2008 a 09/2008 e 12/2008 (13º salário);
* DEBCAD 37.021.129-4, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, relativo às contribuições devidas pelos segurados à Previdência Social, no período de 01/2008 a 12/2008;
*DEBCAD 37.309.843-0, Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA, referente a falta de informações em GFIP de todos os fatos geradores de contribuição previdenciária;
* DEBCAD 37.021.125-1, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, relativo a acréscimos legais não recolhidos em época própria, referente à competência 11/2008.
Ao autos de infração foram lavrados em 15/12/2011 e cientificados ao sujeito passivo em 20/12/2011.
O relatório fiscal traz que apesar de regularmente intimada, a recorrente não apresentou todos os documentos solicitados pelo Fisco, em especial as folhas de pagamento das remunerações pagas aos segurados a seu serviço, o que ocasionou o levantamento do débito por aferição indireta, com base nos registros contábeis da empresa.
Após impugnação, Acórdão de fls. 206/219, julgou o lançamento procedente.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:
que é ilógico que a empresa possua escrituração contábil e não disponha e folhas de pagamento, assim como não é razoável que apresente a contabilidade e não as folhas;
que a informação de apresentação parcial de documentos só pode ter sido ocasionada por uma falha de comunicação entre a empresa e o Fisco;
a ação fiscal restou prejudicada, porque lastreada em documentos parciais do contribuinte, enquanto possuía os elementos documentais necessários;
que com base no artigo 142 do CTN , o lançamento não comporta dúvidas e incertezas;
argúi a nulidade do auto de infração porque baseado em documentos parciais;
a ilegalidade e inconstitucionalidade da contribuição para o SAT, por ter sido definida sua cobrança por decreto;
que não está obrigada ao recolhimento do INCRA por ser empresa urbana;
inexigibilidade dos juros em relação ao mês de vencimento e pela denúncia espontânea;
impossibilidade de bis in idem quanto às multas cobradas em duplicidade nos autos de infração relativos às contribuições recolhidas a menor e por erro no preenchimento das GFIP�s.
Por fim, requer a reforma da decisão de primeira instância para desconstituir os autos de infração e que sejam julgados improcedentes por sua insubsistência ou nulidade. Alternativamente, requer a exclusão das contribuições para o SAT e para o INCRA.
Acórdão 2302-002645, deste Colegiado, proferido em 13/08/2013, pugnou pelo provimento parcial do recurso voluntário para a multa aplicada fosse calculada considerando as disposições do art. 35, II, da Lei nº. 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 9.876/99, para o período anterior à entrada em vigor da Medida Provisória n. 449 de 2008, ou seja, até a competência 11/2008, inclusive. E, para que no AIOA DEBCAD 37.309.843-0, a multa aplicada fosse ser calculada considerando as disposições do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 11.941/2009.
A Fazenda Nacional opôs tempestivamente Embargos de Declaração face a obscuridade e contradição exposta no voto em confronto com a certidão de julgamento. Enquanto o voto pugna pelo provimento parcial do recurso voluntário também com relação ao AIOA � Auto de Infração de Obrigação Acessória, na certidão de julgamento nada consta.
Também, embora o voto condutor se refira a aplicar a multa do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 11.941/2009, para o AIOA, DEBCAD 37.209.843-0, constou erroneamento no final do voto o DEBCAD 37.309.842-1, que refere-se a AIOP relativo às contribuições arrecadadas para os Terceiros.
Frente as inconsistências apontadas os Embargos merecem ser acolhidos e os autos retornam a julgamento para saneamento.
É o relatório,


 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
Da Preliminar
A recorrente insurge-se contra o lançamento argüindo a sua nulidade, porque embasado em documentos parciais, sustentando que possui as folhas de pagamento, que o Fisco atesta não terem sido apresentadas.
Tal alegação é totalmente inócua, posto que toda a documentação necessária para a realização da auditoria fiscal foi solicitada formalmente através do Termo de Início de Procedimento Fiscal � TIPF, fls. 204, recebido e assinado pelo contador da empresa, sendo que o Fisco refere, no Relatório Fiscal de fls. 49/57, que os únicos documentos apresentados foram os Livros Diário e Razão, as cópias dos documentos de identidade e CPF do representante legal da empresa e do contador, e a recorrente em nenhum momento durante todo o trâmite deste processo administrativo comprovou suas alegações trazendo aos autos as combalidas folhas de pagamento.
A alegação sem qualquer prova a torna improcedente.
Ademais, não vislumbrei qualquer traço de nulidade na autuação efetuada, não sendo observado qualquer vício no procedimento da fiscalização e formalização do lançamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).

�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Destarte, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.

O lançamento refere-se a fatos geradores apurados através do exame dos registros contábeis da recorrente em comparação com os valores por ela declarados em GFIP. Em razão da não apresentação das folhas de pagamento solicitadas, as contribuições lançadas foram aferidas indiretamente, não incorrendo o Fisco em qualquer ilegalidade.
A contribuição previdenciária é espécie tributária cuja modalidade de lançamento é denominada por homologação ou autolançamento, com previsão legal no art. 150 do Código Tributário Nacional. Nessa modalidade, a lei atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, competindo a esta, posteriormente, conferir o procedimento e homologá-lo. No âmbito da Receita Federal do Brasil, o Auditor-Fiscal examina diretamente documentos, livros contábeis e fiscais, bem como outros elementos subsidiários, e, com estes elementos postos a sua disposição, verifica se o lançamento foi corretamente efetuado pelo contribuinte, homologando-o. 
Em caso de recusa ou sonegação de qualquer informação ou documentação regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, o auditor deverá inscrever de ofício a importância que considerar devida, cabendo à empresa ou contribuinte o ônus da prova em contrário. A prerrogativa de arrecadar e fiscalizar as contribuições previdenciárias, bem como, aferir indiretamente a contribuição previdenciária devida e lançá-la de ofício, encontra embasamento legal no art. 148 do CTN, do qual o art. 33, §§ 3º, 4º e 6º da Lei n 8.212/91 são corolários:


CTN
"Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou em consideração, o valor ou preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial."
Lei 8.212/91
"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação alterada pela Lei nº 10.256/01)
(...)
§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da prova em contrário.
(...)
§6 Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real da remuneração dos segurados a seu serviço, o faturamento e o lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário." 
Assim sendo, o lançamento está fundamentado nos dispositivos legais e regulamentares acima transcritos, que autorizam a fiscalização a proceder ao arbitramento da base de cálculo e lançamento de ofício dos valores devidos em caso de recusa ou sonegação de documentos por parte do contribuinte, ou sua apresentação deficiente, atendendo o lançamento constitutivo do crédito previdenciário ao contido no artigo 142 da Lei n° 5.172/66 - Código Tributário Nacional e aos pressupostos estabelecidos nos artigo 33 e 37 da Lei n° 8.212/91.
Da mesma forma não prospera a argumentação de desrespeito ao Código Tributário Nacional, visto que, o art. 142 do CTN atribui competência privativa à autoridade administrativa para constituir os créditos, observando-se as exigências de especificação do fato gerador, da matéria tributável, calculando-se o montante devido e corretamente identificando-se o sujeito passivo da obrigação. Todas as exigências foram atendidas pela autoridade notificante, a saber:
ocorrência do fato gerador : pagamento de remuneração aos segurados empregados e contribuintes individuais;
matéria tributável: a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais que constituem base de incidência da contribuição previdenciária, por determinação legal, artigo 28, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, e art. 22, III, da Lei n.º 8.212/91, na redação da Lei n.º 9.876/99; 
calcular o montante devido: o que está contido no Discriminativo do Débito, por competência;
identificar o sujeito passivo da obrigação: a empresa está devidamente identificada às fls. 01, dos autos de infração e seus representantes legais constam no Relatório de Vínculos , às fls. 58.
De todos os documentos foram entregues as 2ªs. vias para o Sr. Lucas Showambach, sócio da recorrente, que recebeu e assinou os autos de infração lavrados.
Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências formais, passo à apreciação do mérito.
Do Mérito
Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida em relação ao SAT � Seguro de Acidente de Trabalho, temos que a exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas palavras:
Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/98)
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas palavras:
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
§ 1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§ 2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§ 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§ 4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§ 5º O enquadramento no correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.
§ 6º Verificado erro no auto-enquadramento, o Instituto Nacional do Seguro Social adotará as medidas necessárias à sua correção, orientando o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo à notificação dos valores devidos.
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea �a� do inciso V do caput do art. 9º.
§ 8º Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique à produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art. 201, a contribuição referida neste artigo corresponde a zero vírgula um por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.
§ 9º (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99) 
§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)
§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)
§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)
Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e 3.048/99), que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de �atividade preponderante� e �grau de risco leve, médio ou grave�, repele-se a argüição de contrariedade ao princípio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:
�CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I.
I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.
II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.
III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.
IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.
V. - Recurso extraordinário não conhecido.�
Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de acidente de trabalho leve, médio ou grave; não precisariam estar definidos em lei, o Decreto é ato normativo suficiente para definição de tais conceitos, uma vez que tais conceitos são complementares e não essenciais na definição da exação.
Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Nesse sentido é o entendimento do STF, conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinário de n ° 211.190, publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido.
No mesmo sentido é o entendimento da 1ª Seção do STJ no julgamento do Recurso Especial n 977.058
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.
1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada �vontade constitucional�, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional. 3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação tributária. 5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) � destinada ao Incra � não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais. 12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.
Ainda, deve-se atentar que a apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.
Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.
O professor Hugo de Brito Machado in �Mandado de Segurança em Matéria Tributária�, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:
�A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é inconstitucional.�
Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão máximo, pronunciar-se em sentido inverso.
Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF se auto-impôs com regra proibitiva nesse sentido:
Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (que aprovou o Regimento Interno do CARF):
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
SÚMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383 � DOU de 14/07/2010)
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Com relação ao recolhimento efetuado com atraso na competência 11/2008, o contribuinte argúi a nulidade da autuação por não serem devidos os juros de mora no mês do vencimento e por não ter sido observada a denúncia espontânea exposta no artigo 138 do Código Tributário Nacional.
De acordo com o citado diploma legal, o benefício da denúncia espontânea está condicionado ao recolhimento do tributo devido e acrescido dos juros de mora, antes de iniciado qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Da análise dos autos, pode-se ver que o recorrente não procedeu de forma a se beneficiar do instituto da denúncia espontânea, posto que recolheu as contribuições em atraso, sem os devidos juros de mora, não havendo como agora buscar abrigo em tal argumento, devendo se sujeitar à incidência dos acréscimos legais pelo recolhimento fora do prazo, na forma dos artigo 34 e 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época do lançamento.
No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e não recolhido, incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 8.212/91:

�... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC, a que se refere o artigo 13, da Lei n.º 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.�
O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC.
Portanto, está correta a aplicação da referida taxa a título de juros, perfeitamente utilizável como índice a ser aplicado às contribuições em questão, recolhidas com atraso, objetivando recompor os valores devidos. 
Ainda, quanto à admissibilidade da utilização da taxa SELIC, ressaltamos que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia � Selic para títulos federais.
E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
A multa moratória estava prevista no artigo. 35 da Lei n ° 8.212/1991, vigente à época do lançamento. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.
Entretanto, é de se notar que no caso em tela, o fisco ao promover a aplicação da multa para os AIOP�s DEBCAD�s 37.021.129-4 e 37.309.841-3, efetuou uma comparação entre a multa de 24%, prevista no artigo 35, inciso II, acrescida da multa pelo descumprimento de obrigação acessória e pela multa imposta pela legislação vigente quando do lançamento, multa de ofício de 75%, prevista no artigo 44, da lei n.º 9.430/96, a fim de apurar o percentual mais benéfico ao contribuinte, por competência.
Contudo, meu entendimento é que à luz da legislação vigente, as multas devem ser aplicadas de forma isolada, conforme o caso, por descumprimento de obrigação principal ou de obrigação acessória, da forma mais benéfica ao contribuinte, de acordo com o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional. 
Embora, em algumas vezes, a obrigação acessória descumprida esteja diretamente ligada à obrigação principal, isto não significa que sejam únicas para aplicação de multa conjunta. Pelo contrário, uma subsiste sem a outra e mesmo não havendo crédito a ser lançado, é obrigatória a lavratura de auto de infração se houve o descumprimento de obrigação acessória. As condutas são tipificadas em lei, com penalidades específicas e aplicação isolada.
O art. 44 da Lei n º 9.430/96, traz que a multa de ofício de 75% incidirá sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento , de falta de declaração e nos de declaração inexata. Portanto, está claro que as três condutas não precisam ocorrer simultaneamente para ser aplicada a multa:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
Quando o contribuinte tiver recolhido os valores devidos antes da ação fiscal, não será aplicada a multa de 75% prevista no art. 44 da Lei n º 9.430; porém, se apesar do pagamento não tiver declarado em GFIP, é possível a aplicação da multa isolada do art. 32-A da Lei n º 8.212, justamente por se tratar de condutas distintas. 
Se o contribuinte tiver declarado em GFIP não se aplica a multa do art. 44 da Lei n º 9.430, sendo aplicável somente a multa moratória do art. 61 da Lei n º 9430, pois os débitos já estão confessados e devidamente constituídos, sendo prescindível o lançamento. 
A multa do art. 44 da Lei n º 9.430 somente se aplica nos lançamentos de ofício. Desse modo, se o contribuinte tiver declarado em GFIP, mas não tiver pago, o art. 44 da Lei 9.430 não é aplicado pelo motivo de o contribuinte não ter recolhido, mas ter declarado. Neste caso, não se aplica o art. 44 em função de não haver lançamento de ofício, pois o crédito já está constituído pelo termo de confissão que é a GFIP. E. nas hipóteses em que o contribuinte não tiver recolhido e não tiver declarado em GFIP, há duas condutas distintas: por não recolher o tributo e ser realizado o lançamento de ofício, aplica-se a multa de 75%; e por não ter declarado em GFIP a multa prevista no art. 32-A da Lei n º 8.212. Conforme já foi dito, a multa será aplicada ainda que o contribuinte tenha pago as contribuições, conforme previsto no inciso I do art. 32 A.
Pelo exposto, é de fácil constatação que as condutas de não recolher ou pagar o tributo e não declarar em GFIP não estão tipificadas no mesmo artigo de lei, no caso o art. 44 da Lei nº 9.430/96. A lei ao tipificar essas infrações, inclusive em dispositivos distintos, demonstra estar tratando de obrigações, infrações e penalidades tributárias distintas, que não se confundem e tampouco são excludentes. 
Portanto, no exame do caso em questão é de se ver que a aplicação do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores traz percentuais variáveis, de acordo com a fase processual em que se encontre o processo de constituição do crédito tributário e mostra mais benéfico ao contribuinte, uma vez em que se aplicando a redação dada pela Lei n.º 11.941/2008, mais precisamente o artigo 35 A da Lei n.º 8.212/91, o valor da multa seria mais oneroso ao contribuinte, pois deveria ser aplicado o artigo 44, I da Lei n.º 9430/96, já transcrito anteriormente.
Desta forma, até a competência 11/2008, deve ser aplicada a multa de mora como consta do artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época dos fatos geradores. E, para a competência 12/2008, deve ser aplicada a multa de ofício, em virtude da aplicação do artigo 35-A da citada Lei n.º 8.212/91, introduzido pela MP 449 de 03/12/2008, convertida, posteriormente, na Lei 11.941, de 27/05/2009. 
Com relação aos autos de infração de descumprimento de obrigação acessória e principal, não se verifica o alegado bis in idem, porque em decorrência da relação jurídica existente entre o contribuinte e o Fisco, o Código Tributário Nacional, em seu art. 113, abaixo transcrito, prevê duas espécies de obrigações tributárias: uma denominada principal, outra denominada acessória.
 �Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária�.
A obrigação principal consiste no dever de pagar tributo ou penalidade pecuniária e surge com a ocorrência do fato gerador. Trata-se de uma obrigação de dar, consistente na entrega de dinheiro ao Fisco. 
A obrigação acessória surge do descumprimento de dever instrumental a cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestação positiva (fazer), que não seja o recolhimento do tributo, ou negativa (não fazer). 
A obrigação tributária principal decorre da lei, ao passo que a obrigação tributária acessória decorre da legislação tributária. 
O descumprimento da obrigação tributária principal (obrigação de dar/pagar) obriga o Fisco a constituir o crédito tributário por meio de Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP.
Descumprida obrigação acessória (obrigação de fazer/não fazer) possui o Fisco o poder/dever de lavrar o Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA. A penalidade pecuniária exigida dessa forma converte-se em obrigação principal, na forma do § 3º do art. 113 do CTN.
Portanto, as multas aplicadas possuem natureza distinta e os fatos geradores são diversos.
No presente caso, o descumprimento da obrigação acessória está consubstanciado no AIOA DEBCAD 37.309.843-0, e refere-se a falta de informação em GFIP de toda a remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais, cujos pagamentos constavam da contabilidade da recorrente.
Ao não informar os valores relativos aos pagamentos efetuados a a todos os segurados que lhe prestaram serviço, a recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, pois é obrigada a informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações do interesse do Instituto, sendo que a apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada.
A multa referente ao descumprimento da obrigação acessória, que originou este auto de infração, estava contida no artigo 32, § 5º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99:
Art.284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no caput do art. 283, em função do número de segurados, pela não apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, independentemente do recolhimento da contribuição, conforme quadro abaixo:
0 a 5 segurados
½ valor mínimo

6 a 15 segurados
1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados
2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados
5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados
10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados
20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados 
35 x o valor mínimo

Acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo

II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)
III - cinco por cento do valor mínimo previsto no caput do art. 283, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores.
§ 1º A multa de que trata o inciso I, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido entregue, sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou fração.
§ 2º O valor mínimo a que se refere o inciso I será o vigente na data da lavratura do auto-de-infração.
Era considerado, por competência, o número total de segurados da empresa, para fins do limite máximo da multa, que será apurada por competência, somando-se os valores da contribuição não declarada, e seu valor total será o somatório dos valores apurados em cada uma das competências.
Todavia, há que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, já na redação da Lei n.º 11.941/2009, nestas palavras:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e
 II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
Assim, no caso presente, há cabimento do art. 106, inciso II, alínea �c� do Código Tributário Nacional, o qual dispõe que a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
quando deixe de defini-lo como infração;
 quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
A multa, então, deve ser aplicada na forma do art.32 A, I da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 11.941/2009:
Pelo exposto, voto por acolher os Embargos de Declaração pelo provimento parcial do recurso, para que a multa dos AIOP�s DEBCAD�s 37.021.129-4, e 37.309.841-3, seja aplicada observando as disposições do artigo 35, da Lei n.º 8.212/91, na redação vigente à época dos fatos geradores para as competências até 11/2008, inclusive. Para o AIOA DEBCAD 37.309.843-0, a multa aplicada deve ser calculada considerando as disposições do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 11.941/2009.

 
 




SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.
REGULAMENTACAO.

Nao ofende ao Principio da Legalidade a regulamentagdo através de decreto
do conceito de atividade preponderante e da fixacao do grau de risco.

MULTA MORATORIA

A aplicacdo do artigo 35 da Lei n.° 8.212/91, na redagdo vigente a época da
ocorréncia dos fatos geradores e do langamento traz percentuais variaveis, de
acordo com a fase processual em que se encontre o processo de constituicao
do credito tributario ¢ se mostra mais benéfico ao contribuinte, uma vez em
que se aplicando a redacao dada pela Lei n.° 11.941/2009, mais precisamente
o artigo 35 A da Lei n.° 8.212/91, o valor da multa seria mais oneroso ao
contribuinte, pois deveria ser aplicado o artigo 44, I da Lei n.° 9430/96.

AUTO-DE-INFRACAO. GFIP. DADOS NAO CORRESPONDENTES A
TODOS OS FATOS GERADORES.

Constitui infragdo a apresentacdo de GFIP com dados ndo correspondentes a
todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias, conforme artigo
32, Inciso IV e §5°, da Lein® 8.212/91.

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISORIA N ° 449,
REDUCAO DA MULTA.

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de 2008,
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n ° 8.212.
Conforme previsto no art. 106, inciso Il do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado quando lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica

Embargos Acolhidos

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da
Segunda Secao do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em
acolher os Embargos de Declaragdo e dar provimento parcial do recurso, para que a multa dos
AIOP's DEBCAD’s 37.021.129-4, e 37.309.841-3, seja aplicada observando as disposi¢des do
artigo 35, II, da Lei n.° 8.212/91, na redagdo vigente a época dos fatos geradores para as
competéncias até 11/2008, inclusive. Para o AIOA DEBCAD 37.309.843-0, a multa aplicada
deve ser calculada considerando as disposi¢gdes do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.° 8.212/91, na
redacao dada pela Lei n.° 11.941/2009.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Méarsico Lombardi , Leonardo
Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
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Relatorio

O presente Processo Administrativo Fiscal contém os seguintes autos de
infracao:

* DEBCAD 37.309.841-3, Auto de Infragdo de Obrigacao Principal — AIOP,
relativo as contribuigdes da empresa incidentes sobre a remuneracdo dos segurados
empregados e contribuintes individuais , no periodo de 01/2008 a 12/2008;

* DEBCAD 37.309.842-1, Auto de Infracao de Obrigagdo Principal — AIOP,
relativo as contribuicdes arrecadadas para as terceiras entidades incidentes sobre a
remuneracdo dos segurados empregados, nas competéncias de 02/2008, 03/2008, 07/2008 a
09/2008 e 12/2008 (13° salario);

* DEBCAD 37.021.129-4, Auto de Infracao de Obrigagdo Principal — AIOP,
relativo as contribui¢des devidas pelos segurados a Previdéncia Social, no periodo de 01/2008
a 12/2008;

*DEBCAD 37.309.843-0, Auto de Infracdo de Obrigacao Acessoria — AIOA,
referente a falta de informagdes em GFIP de todos os fatos geradores de contribuicao
previdencidria;

* DEBCAD 37.021.125-1, Auto de Infracao de Obrigagao Principal — AIOP,
relativo a acréscimos legais ndo recolhidos em época propria, referente a competéncia 11/2008.

Ao autos de infragdo foram lavrados em 15/12/2011 e cientificados ao sujeito
passivo em 20/12/2011.

O relatorio fiscal traz que apesar de regularmente intimada, a recorrente nao
apresentou todos os documentos solicitados pelo Fisco, em especial as folhas de pagamento das
remuneragdes pagas aos segurados a seu servigo, o que ocasionou o levantamento do débito
por aferi¢cdo indireta, com base nos registros contabeis da empresa.

Apos impugnacgao, Acordao de fls. 206/219, julgou o langamento procedente.

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde alega em
sintese:

a) que ¢ ilégico que a empresa possua escrituragdo contabil
e nao disponha e folhas de pagamento, assim como nao ¢
razoavel que apresente a contabilidade e ndo as folhas;

b) que a informacao de apresentagdo parcial de documentos
s6 pode ter sido ocasionada por uma falha de
comunicagdo entre a empresa e o Fisco;



c) a agdo fiscal restou prejudicada, porque lastreada em
documentos parciais do contribuinte, enquanto possuia
os elementos documentais necessarios;

d) que com base no artigo 142 do CTN , o langamento nao
comporta duvidas e incertezas;

e) argui a nulidade do auto de infragdo porque baseado em
documentos parciais;

) a ilegalidade e inconstitucionalidade da contribuicao para
o SAT, por ter sido definida sua cobranca por decreto;

g) que nao esta obrigada ao recolhimento do INCRA por ser
empresa urbana;

h) inexigibilidade dos juros em relagdo ao més de
vencimento e pela dentincia espontanea;

1) impossibilidade de bis in idem quanto as multas cobradas
em duplicidade nos autos de infracdo relativos as
contribui¢cdes recolhidas a menor e por erro no
preenchimento das GFIP’s.

Por fim, requer a reforma da decisdo de primeira instancia para desconstituir
os autos de infragdo e que sejam julgados improcedentes por sua insubsisténcia ou nulidade.
Alternativamente, requer a exclusao das contribuigdes para o SAT e para o INCRA.

Acordao 2302-002645, deste Colegiado, proferido em 13/08/2013, pugnou
pelo provimento parcial do recurso voluntdrio para a multa aplicada fosse calculada
considerando as disposi¢des do art. 35, II, da Lei n°. 8.212/91, na redagdo dada pela Lei n.°
9.876/99, para o periodo anterior a entrada em vigor da Medida Provisoria n. 449 de 2008, ou
seja, até a competéncia 11/2008, inclusive. E, para que no AIOA DEBCAD 37.309.843-0, a
multa aplicada fosse ser calculada considerando as disposi¢des do artigo 32-A, inciso I, da Lei
n.° 8.212/91, na redacdo dada pela Lei n.° 11.941/2009.

A Fazenda Nacional opds tempestivamente Embargos de Declaragao face a
obscuridade e contradi¢do exposta no voto em confronto com a certiddo de julgamento.
Enquanto o voto pugna pelo provimento parcial do recurso voluntario também com relagao ao
AIOA - Auto de Infragdo de Obrigagao Acessoéria, na certiddo de julgamento nada consta.

Também, embora o voto condutor se refira a aplicar a multa do artigo 32-A,
inciso I, da Lei n.° 8.212/91, na redacdo dada pela Lei n.° 11.941/2009, para o AIOA,
DEBCAD 37.209.843-0, constou erroneamento no final do voto o DEBCAD 37.309.842-1,
que refere-se a AIOP relativo as contribui¢des arrecadadas para os Terceiros.

Frente as inconsisténcias apontadas os Embargos merecem ser acolhidos e os
autos retornam a julgamento para saneamento.

E o relatorio,
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conhego do
Tecurso € passo ao seu exame.

Da Preliminar

A recorrente insurge-se contra o lancamento argiiindo a sua nulidade, porque
embasado em documentos parciais, sustentando que possui as folhas de pagamento, que o
Fisco atesta ndo terem sido apresentadas.

Tal alegagdo ¢ totalmente indcua, posto que toda a documentagdo necessaria
para a realizagdo da auditoria fiscal foi solicitada formalmente através do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal — TIPF, fls. 204, recebido e assinado pelo contador da empresa, sendo que
o Fisco refere, no Relatorio Fiscal de fls. 49/57, que os tinicos documentos apresentados foram
os Livros Didrio e Razao, as copias dos documentos de identidade e CPF do representante legal
da empresa e do contador, e a recorrente em nenhum momento durante todo o tramite deste
processo administrativo comprovou suas alegagdes trazendo aos autos as combalidas folhas de
pagamento.

A alegacdo sem qualquer prova a torna improcedente.

Ademais, ndo vislumbrei qualquer traco de nulidade na autuacao efetuada,
ndo sendo observado qualquer vicio no procedimento da fiscalizagdo e formalizagdo do
lancamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de
06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do autuado,

Il - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descrigdo do fato,

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinag¢do da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento sera expedida pelo orgao
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

1= aiqualificagdo donotificado;



1I - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou
impugnagao,

1l - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, asscguraindo-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do contraditério,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n®9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redacdo dada pela Lei n®9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e Il. (Vide Medida Provisoria n° 232, de

2004)

A decisdo recorrida também atendeu as prescricdes que regem O Processo
administrativo fiscal: enfrentou as alega¢des pertinentes do recorrente, com indicagdo precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justica:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificacoes de langamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Nado ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controvéersia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegacoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
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indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2 Turma
—DJ 10/09/2007 p.216)

Destarte, em razdo do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

O langamento refere-se a fatos geradores apurados através do exame dos
registros contabeis da recorrente em comparagdo com os valores por ela declarados em GFIP.
Em razao da ndo apresentacao das folhas de pagamento solicitadas, as contribui¢des lancadas
foram aferidas indiretamente, ndo incorrendo o Fisco em qualquer ilegalidade.

r

A contribuicdo previdencidria € espécie tributaria cuja modalidade de
langamento ¢ denominada por homologac¢do ou autolangamento, com previsao legal no art. 150
do Cédigo Tributario Nacional. Nessa modalidade, a lei atribui ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, competindo a esta,
posteriormente, conferir o procedimento ¢ homologé-lo. No ambito da Receita Federal do
Brasil, o Auditor-Fiscal examina diretamente documentos, livros contabeis e fiscais, bem como
outros elementos subsididrios, e, com estes elementos postos a sua disposi¢do, verifica se o
langamento foi corretamente efetuado pelo contribuinte, homologando-o.

Em caso de recusa ou sonegacao de qualquer informagao ou documentagdo
regulamente requerida ou a sua apresentagdo deficiente, o auditor deverd inscrever de oficio a
importancia que considerar devida, cabendo a empresa ou contribuinte o 6nus da prova em
contrario. A prerrogativa de arrecadar e fiscalizar as contribui¢des previdenciarias, bem como,
aferir indiretamente a contribuicdo previdencidria devida e langd-la de oficio, encontra
embasamento legal no art. 148 do CTN, do qual o art. 33, §§ 3°, 4° e 6° da Lei n 8.212/91 sdo
corolarios:

CTN

"Art. 148. Quando o calculo do tributo tenha por base, ou em
consideragdo, o valor ou prego de bens, direitos, servigos ou
atos juridicos, a autoridade langadora, mediante processo
regular, arbitrara aquele valor ou prego, sempre que sejam
omissos ou ndo merecam fé as declaragoes ou os
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo
sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada,
em caso de contestacdo, avaliacdo contraditoria, administrativa
ou judicial."”

Lei 8.212/91



"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, langar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo
unico do art. 11, bem como as contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo;, e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o
recolhimento das contribui¢oes sociais previstas nas alineas "d"
e "e" do paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgdos,
na esfera de sua competéncia, promover a respectiva cobranga e

aplicar as sangoes previstas legalmente. (Redagdo alterada pela
Lein®10.256/01)

()

$ 37 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, o Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-
DRF podem, sem prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de
oficio importdncia que reputarem devida, cabendo a empresa ou
ao segurado o 6nus da prova em contrdrio.

$ 4° Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos
salarios pagos pela execugdo de obra de construgdo civil pode
ser obtido mediante cdlculo da mdo-de-obra empregada,
proporcional a area construida e ao padrdo de execug¢do da
obra, cabendo ao proprietario, dono da obra, condémino da
unidade imobiliaria ou empresa co-responsavel o onus da prova
em contrdrio.

()

$6 Se, no exame da escrituragdo contabil e de qualquer outro
documento da empresa, a fiscalizagdo constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real da remuneragdo
dos segurados a seu servigo, o faturamento e o lucro, serdo
apuradas, por aferi¢do indireta, as contribuigées efetivamente
devidas, cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario."

Assim sendo, o lancamento estd fundamentado nos dispositivos legais e
regulamentares acima transcritos, que autorizam a fiscalizacdo a proceder ao arbitramento da
base de célculo e lancamento de oficio dos valores devidos em caso de recusa ou sonegacao de
documentos por parte do contribuinte, ou sua apresentacdo deficiente, atendendo o langamento
constitutivo do crédito previdenciario ao contido no artigo 142 da Lei n° 5.172/66 - Codigo
Tributario Nacional e aos pressupostos estabelecidos nos artigo 33 e 37 da Lei n°® 8.212/91.

Da mesma forma ndo prospera a argumentagcdo de desrespeito ao Codigo
Tributario Nacional, visto que, o art. 142 do CTN atribui competéncia privativa a autoridade
administrativa para constituir os créditos, observando-se as exigéncias de especificacao do fato
gerador, da matéria tributdvel, calculando-se o montante devido e corretamente identificando-
se o sujeito passivo da obrigacdo. Todas as exigéncias foram atendidas pela autoridade
notificante, a saber:

ocorréncia do fato gerador : pagamento de remuneracdo aos segurados
empregados e contribuintes individuais;
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matéria tributdvel: a remuneragdo dos segurados empregados e contribuintes
individuais que constituem base de incidéncia da contribuigdo previdenciaria, por determinagdo
legal, artigo 28, inciso I, da Lei n.° 8.212/91, e art. 22, III, da Lei n.° 8.212/91, na redagdo da
Lein.® 9.876/99;

calcular o montante devido: o que esta contido no Discriminativo do DébitO,
or competcncia;
a 2

identificar o sujeito passivo da obrigacdo: a empresa estd devidamente
identificada as fls. 01, dos autos de infracao e seus representantes legais constam no Relatorio
ac Vinculos , as fls. 58.

De todos os documentos foram entregues as 2%. vias para o Sr. Lucas
Showambach, socio da recorrente, que recebeu e assinou os autos de infracao lavrados.

Superadas as questdes preliminares para exame do cumprimento das exigéncias
formais, passo a apreciagdo do mérito.

Do Mérito

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobranca da contribuicdo devida em
relagdo ao SAT — Seguro de Acidente de Trabalho, temos que a exigéncia da contribui¢cdo para
o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho ¢ prevista no art. 22, II da Lei n °
8.212/1991, alterada pela Lei n © 9.732/1998, nestas palavras:

Art.22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

()

Il - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 ¢ 58
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n°®9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio,

c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo
Decreto n ° 3.048/1999, com alteragdes posteriores, nestas palavras:

Art.202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos



beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplica¢do dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remuneragdo paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderanie o risco de acidente do trabalho seja considerado
lev

Il - dois por cento para a empresa em cuja atividade

preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio, ou

Il - trés por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

$ 1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a servico da empresa ensejar a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuicdo.

$ 2° O acréscimo de que trata o pardgrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneragcdo do segurado sujeito as
condigoes especiais que prejudiquem a saude ou a integridade
fisica.

$ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

$ 4° A atividade economica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoéem a Relagdo
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

$ 5% O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade
economica preponderante e serad feito mensalmente, cabendo ao
Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento
em qualquer tempo.

$§ 6° Verificado erro no auto-enquadramento, o Instituto
Nacional do Seguro Social adotara as medidas necessarias a sua
corregdo, orientando o responsavel pela empresa em caso de
recolhimento indevido e procedendo a notificagdo dos valores
devidos.

$ 7° O disposto neste artigo ndo se aplica a pessoa fisica de que
trata a alinea “a” do inciso V do caput do art. 9°.

$ 8% Quando se tratar de produtor rural pessoa juridica que se
dedique a produgdo rural e contribua nos moldes do inciso 1V do
caput do art. 201, a contribuicdo referida neste artigo
corresponde a zero virgula um por cento incidente sobre a
receita bruta proveniente da comercializa¢do de sua produgdo.
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$ 9° (Revogado pelo Decreto n® 3.265, de 29/11/99)

$ 10. Sera devida contribui¢cdo adicional de doze, nove ou seis
pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produgdo,
incidente sobre a remuneragdo paga, devida ou creditada ao
cooperado filiado, na hipotese de exercicio de atividade que
autorize a concessdo de aposentadoria especial apos quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuig¢do, respectivamente.
(Redagdo dada pelo Decreto n°®4.729/2003)

$ 11. Sera devida contribui¢do adicional de nove, sete ou cinco
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de servigos de
cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigos,
conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribui¢do, respectivamente. (Reda¢do dada
pelo Decreto n®4.729/2003)

$ 12. Para os fins do § 11, sera emitida nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servigos especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessdo de aposentadoria especial.
(Redagdo dada pelo Decreto n°®4.729/2003)

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alteragdes (Decretos 2.173/97 e
3.048/99), que, regulamentando a contribuicdo em causa, estabeleceram os conceitos de
“atividade preponderante” e “grau de risco leve, médio ou grave”, repele-se a argiiicdo de
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrdes e paradmetros,
deixando para o regulamento a delimitagdo dos conceitos necessarios a aplicagdo concreta da
norma. Nesse sentido ja decidiu o STF, no RE n © 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89,
ARTS. 3° E 4% LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDACAO DA LEI
9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F.,
ARTIGO 195, § 4% ART. 154, 1I; ART. 5° 1I; ART. 150, I.

1. - Contribui¢do para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3° II; Lei 8.212/91, art. 22,
1I: alegagdo no sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c
art. 154, I, da Constituigdo Federal: improcedéncia.
Desnecessidade de observincia da técnica da competéncia
residual da Unido, C.F., art. 154, 1. Desnecessidade de lei
complementar para a institui¢do da contribui¢cdo para o SAT.

Il. - O art. 3° 11, da Lei 7.787/89, ndo é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

Il - As Leis 7.787/89, art. 3°, 11, e 8.212/91, art. 22, I, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigagdo tributaria vdlida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementag¢do dos conceitos de "atividade
preponderante” e "grau de risco leve, médio e grave", ndo



implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°,
11, e da legalidade tributaria, C.F., art. 150, L

1V. - Se o regulamento vai além do conteudo da lei, a questdo
ndo é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
ndo integra o contencioso constitucional.

’

V. - Recurso extraordindrio ndo conhecido.’

Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de acidente de
trabalho leve, nicdio ou grave; ndo precisariam estar definidos em lei, o Decreto ¢ ato
normativo suficiente para definicdo de tais conceitos, uma vez que tais conceitos sao
complementarcs ¢ ndo essenciais na definicdo da exagao.

Quanto as empresas urbanas terem que recolher contribuicdo destinada ao
INCRA, ndo héa 6bice normativo para tal exacdo. Nesse sentido ¢ o entendimento do STF,
conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinario de n © 211.190, publicado
no Didrio da Justica em 29 de novembro de 2002:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL EM  RECURSO
EXTRAORDINARIO. CONTRIBUICAO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLACAO DO PRECEITO
INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUICAO FEDERAL.
ALEGACA~O INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput,
da Constitui¢do Federal, preceitua que a seguridade social serd
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢amentos da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, sem
expender qualquer consideragcdo acerca da exigibilidade de
empresa urbana da contribui¢do social destinada a financiar o
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental ndo provido.

No mesmo sentido ¢ o entendimento da 1* Se¢do do STJ no julgamento do
Recurso Especial n 977.058

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE
0,2%. NAO EXTINCAO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E
8.213/91. LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pos-Positivista, imposta pelo atual estigio da
ciéncia  juridica, impoe na andlise da legisla¢do
infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior,
que lhe revela a denominada “vontade constitucional”, cunhada
por Konrad Hesse na justificativa da for¢ca normativa da
Constitui¢do. 2. Sob esse dngulo, assume relevo a colocagdo
topogrdfica da matéria constitucional no afd de aferir a que
vetor principiologico pertence, para que, observando o principio
maior, a partir dele, transitar pelos principios especificos, até o
alcance da norma infraconstitucional. 3. A Politica Agraria
encarta-se na Ordem Econémica (art. 184 da CF/1988) por isso
que a exagdo que lhe custeia tem inequivoca natureza de
Contribuicdo de Intervencdo Estatal no Dominio Econdmico,
coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade
Social custeada pela contribuicdo que lhe ostenta o mesmo
nomen juris. 4. A hermenéutica, que fornece os critérios ora
eleitos, revela que a contribuig¢do para o Incra e a Contribuicdo
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para a Seguridade Social sdo amazonicamente distintas, e a
fortiori , infungiveis para fins de compensagdo tributaria. 5. A
natureza tributaria das contribuicées sobre as quais gravita o
thema iudicandum , impoe ao aplicador da lei a obediéncia aos
cdnones constitucionais e complementares atinentes ao sistema
tributario. 6. O principio da legalidade, aplicavel in casu, indica
que ndo ha tributo sem lei que o institua, bem como ndo ha
exclusdo tributaria sem obediéncia a legalidade (art. 150, I da
CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolugado historica legislativa
das contribuigoes rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as
vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta
neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade
generica entre os mais diversos segmentos da atividade
economica e social, aquela exagdo restou extinta pela Lei
7.787/89. 8. Diversamente, sob o palio da interpreta¢io
historica, restou higida a contribuicdo para o Incra cujo
designio em nada se equipara a contribuig¢do securitaria social.
9. Consequentemente, resta inequivoca dessa evolugdo,
constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 so suprimiu a
parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdéncia Rural so foi
extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificagdo
dos regimes de previdéncia; (c) entretanto, a parcela de 0,2%
(zero virgula dois por cento) — destinada ao Incra — ndo foi
extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como
vinha sendo proclamado pela jurisprudéncia desta Corte. 10.
Sob essa otica, a mingua de revogagdo expressa e inconciliavel a
adogdo da revogagdo tacita por incompatibilidade, porquanto
distintas as razoes que ditaram as exagoes sub judice, ressoa
inequivoca a conclusdo de que resta higida a contribuig¢do para
o Incra. 11. Interpretacdo que se coaduna ndo s6 com a
literalidade e a historia da exagdo, como também converge para
a aplicagdo axiologica do Direito no caso concreto, viabilizando
as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o idedario
da nossa nagdo, qual o de constituir uma sociedade justa e
solidaria, com erradica¢do das desigualdades regionais. 12.
Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

Ainda, deve-se atentar que a apreciacdo de matéria constitucional em tribunal
administrativo exacerba sua competéncia originaria que ¢ a de 6rgdo revisor dos atos
praticados pela Administracdo, bem como invade competéncia atribuida especificamente ao
Judiciario pela Constituicao Federal. No Capitulo III do Titulo IV, especificamente no que trata
do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial
cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas juridicas.
Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judicidrio exercé-la, especialmente ao Supremo
Tribunal Federal.

Permitir que Orgdos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas juridicas seria infringir o disposto na préopria Constituigdo
Federal, padecendo, portanto, a decisdo que assim o fizer, ela propria, de vicio de
constitucionalidade, ja que invadiu competéncia exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Seguranca em Matéria
Tributaria”, Ed. Revista dos Tribunais, paginas 302/303, assim concluiu:



“A conclusdo mais consentdnea com o sistema juridico
brasileiro vigente, portanto, ha de ser no sentido de que a
autoridade administrativa ndo pode deixar de aplicar uma lei
por considerd-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que
a autoridade administrativa ndo tem competéncia para decidir se
uma lei é, ou ndo é inconstitucional.”

Ademais, como da decisdo administrativa ndo cabe recurso obrigatorio ao
Poder Judiciario, em se permitindo a declaragdo de inconstitucionalidade de lei pelos 6rgaos
administrativos judicantes, as decisdes que assim a proferissem ndo estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constitui¢ao. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipotese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judicidrio, em manifestacdo do seu orgao
maxinio, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razdo ¢ que através de seu Regimento Interno e Sumula, o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF se auto-impds com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (que aprovou o Regimento Interno
do CARF):

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

SUMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383
—DOU de 14/07/2010)

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Com relacao ao recolhimento efetuado com atraso na competéncia 11/2008, o
contribuinte argli a nulidade da autuagdo por ndo serem devidos os juros de mora no més do
vencimento e por ndo ter sido observada a dentincia espontanea exposta no artigo 138 do
Codigo Tributario Nacional.

De acordo com o citado diploma legal, o beneficio da dentincia espontanea
estd condicionado ao recolhimento do tributo devido e acrescido dos juros de mora, antes de
iniciado qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagao:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontdnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragado.

Pardgrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apds o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizagcdo, relacionados com a
infragdo.

Da andlise dos autos, pode-se ver que o recorrente ndo procedeu de forma a
se beneficiar do instituto da denuncia espontanea, posto que recolheu as contribuicdes em
atraso, sem os devidos juros de mora, ndo havendo como agora buscar abrigo em tal
argumento, devendo se sujeitar a incidéncia dos acréscimos legais pelo recolhimento fora do
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prazo, na forma dos artigo 34 e 35 da Lei n.° 8.212/91, na redacdo vigente a época do
langamento.

No tocante a taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e

nao recolhido, incidem os juros moratorios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei
8.212/91:

“... As contribui¢des sociais e outras importancias arrecadadas
pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de langamento,
pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento, ficam sujeitas
aos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e de Custodia — SELIC, a que se refere o artigo 13,
da Lei n.° 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o
valor atualizado, e multa de mora, todos de carater irrelevavel.”

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serao calculados a taxa de
1% (um por cento) ao més, se a lei ndo dispuser de modo diverso. No caso das contribuigdes
em tela, ha lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispde que
sobre as contribuigdes em questdo incide a Taxa SELIC.

Portanto, estd correta a aplicacdo da referida taxa a titulo de juros,
perfeitamente utilizdvel como indice a ser aplicado as contribuigdes em questdo, recolhidas
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.

Ainda, quanto a admissibilidade da utilizacdo da taxa SELIC, ressaltamos
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou -
na Sessdo Plenaria de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Secao 1,
pag. 28 - a Simula 3, que dita:

E cabivel a cobranca de juros de mora sobre os débitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribuicoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Ligiiidagdo e
Custodia — Selic para titulos federais.

E, com a criacdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF,
tal simula foi consolidada na Sumula CARF n.° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia -
SELIC para titulos federais.

A multa moratdria estava prevista no artigo. 35 da Lei n ° 8.212/1991,
vigente a época do langamento. Nao recolhendo na época propria o contribuinte tem que arcar
com o O6nus de seu inadimplemento. Se ndo houvesse tal exigéncia haveria violagdo ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que ndo recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar aquele que cumprira em dia com suas obrigagdes fiscais.

Entretanto, ¢ de se notar que no caso em tela, o fisco ao promover a aplicagao
da multa para os AIOP’s DEBCAD’s 37.021.129-4 e 37.309.841-3, efetuou uma comparagio
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entre a multa de 24%, prevista no artigo 35, inciso I, acrescida da multa pelo descumprimento
de obrigacdo acessoria e pela multa imposta pela legislagdo vigente quando do lancamento,
multa de oficio de 75%, prevista no artigo 44, da lei n.® 9.430/96, a fim de apurar o percentual
mais benéfico ao contribuinte, por competéncia.

Contudo, meu entendimento ¢ que a luz da legislagdo vigente, as multas
devem ser aplicadas de forma isolada, conforme o caso, por descumprimento de obrigagao
principal ou de obrigagio acessoria, da forma mais benéfica ao contribuinte, de acordo com o
disposto no artigo 106, do Codigo Tributario Nacional.

Lmbora, em algumas vezes, a obrigacdo acessoria descumprida esteja
diretamentc ligada a obrigacao principal, isto ndo significa que sejam Unicas para aplicagdo de
multa conjunta. Pelo contrdrio, uma subsiste sem a outra e mesmo ndo havendo crédito a ser
langcado, € obrigatoria a lavratura de auto de infracdo se houve o descumprimento de obrigagcdo
acessdria. As condutas sdo tipificadas em lei, com penalidades especificas e aplicagao isolada.

O art. 44 da Lei n ° 9.430/96, traz que a multa de oficio de 75% incidira sobre
a totalidade ou diferenga de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento , de falta
de declaracdo e nos de declaracdo inexata. Portanto, estd claro que as trés condutas nado
precisam ocorrer simultaneamente para ser aplicada a multa:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

()

Quando o contribuinte tiver recolhido os valores devidos antes da acao fiscal,
ndo sera aplicada a multa de 75% prevista no art. 44 da Lei n ° 9.430; porém, se apesar do
pagamento nao tiver declarado em GFIP, ¢ possivel a aplicagdo da multa isolada do art. 32-A
da Lein © 8.212, justamente por se tratar de condutas distintas.

Se o contribuinte tiver declarado em GFIP nao se aplica a multa do art. 44 da
Lei n © 9.430, sendo aplicavel somente a multa moratdria do art. 61 da Lei n ® 9430, pois os
débitos ja estao confessados e devidamente constituidos, sendo prescindivel o langamento.

A multa do art. 44 da Lei n ° 9.430 somente se aplica nos lancamentos de
oficio. Desse modo, se o contribuinte tiver declarado em GFIP, mas nao tiver pago, o art. 44 da
Lei 9.430 ndo ¢ aplicado pelo motivo de o contribuinte ndo ter recolhido, mas ter declarado.
Neste caso, ndo se aplica o art. 44 em funcdo de ndo haver lancamento de oficio, pois o crédito
ja esta constituido pelo termo de confissio que ¢ a GFIP. E. nas hipoteses em que o
contribuinte ndo tiver recolhido e nao tiver declarado em GFIP, h4 duas condutas distintas: por
ndo recolher o tributo e ser realizado o langamento de oficio, aplica-se a multa de 75%; e por
nao ter declarado em GFIP a multa prevista no art. 32-A da Lei n ° 8.212. Conforme ja foi dito,
a multa serd aplicada ainda que o contribuinte tenha pago as contribui¢des, conforme previsto
no inciso I do art. 32 A.

Pelo exposto, ¢ de facil constatagdo que as condutas de ndo recolher ou pagar

o tributo e ndo declarar em GFIP ndo estdo tipificadas no mesmo artigo de lei, no caso o art. 44
da Lei n® 9.430/96. A lei ao tipificar essas infragdes, inclusive em dispositivos distintos,
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demonstra estar tratando de obrigagdes, infracdes e penalidades tributarias distintas, que ndo se
confundem e tampouco sao excludentes.

Portanto, no exame do caso em questdo ¢ de se ver que a aplicacdao do artigo
35 da Lei n.® 8.212/91, na redagdo vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores traz
percentuais variaveis, de acordo com a fase processual em que se encontre o processo de
constitnicao do crédito tributario e mostra mais benéfico ao contribuinte, uma vez em que se
aplicando a redagdo dada pela Lei n.° 11.941/2008, mais precisamente o artigo 35 A da Lei n.°
3.212/91, o valor da multa seria mais oneroso ao contribuinte, pois deveria ser aplicado o artigo
14, I da Lei n.° 9430/96, ja transcrito anteriormente.

Desta forma, até a competéncia 11/2008, deve ser aplicada a multa de mora
como consta do artigo 35 da Lei n.° 8.212/91, na redagdo vigente a época dos fatos geradores.
E, para a competéncia 12/2008, deve ser aplicada a multa de oficio, em virtude da aplicagdo do
artigo 35-A da citada Lei n.° 8.212/91, introduzido pela MP 449 de 03/12/2008, convertida,
posteriormente, na Lei 11.941, de 27/05/2009.

Com relagdo aos autos de infragdo de descumprimento de obrigagdo acessoria
e principal, ndo se verifica o alegado bis in idem, porque em decorréncia da relagao juridica
existente entre o contribuinte e o Fisco, o Codigo Tributario Nacional, em seu art. 113, abaixo
transcrito, prevé duas espécies de obrigacdes tributarias: uma denominada principal, outra
denominada acessoria.

“Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorrente da legislagdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

§ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria’.

A obrigagdo principal consiste no dever de pagar tributo ou penalidade
pecuniaria e surge com a ocorréncia do fato gerador. Trata-se de uma obrigacdo de dar,
consistente na entrega de dinheiro ao Fisco.

A obrigacdo acessoria surge do descumprimento de dever instrumental a
cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestacdo positiva (fazer), que nao seja o
recolhimento do tributo, ou negativa (nao fazer).

A obrigacdo tributaria principal decorre da lei, ao passo que a obrigagdo
tributdria acessoria decorre da legislagdo tributaria.

O descumprimento da obrigagao tributaria principal (obriga¢ao de dar/pagar)
obriga o Fisco a constituir o crédito tributdrio por meio de Auto de Infracdo de Obrigacao
Principal — AIOP,



Descumprida obrigacdo acessoria (obrigagdo de fazer/ndo fazer) possui o
Fisco o poder/dever de lavrar o Auto de Infracdo de Obrigagdo Acessoria - AIOA. A
penalidade pecunidria exigida dessa forma converte-se em obrigacdo principal, na forma do §
3°doart. 113 do CTN.

Portanto, as multas aplicadas possuem natureza distinta e os fatos geradores
sdo diversos.

No presente caso, o descumprimento da obrigagdo acessoOria estd
consubstanciado 10 AIOA DEBCAD 37.309.843-0, ¢ refere-se a falta de informacao em GFIP
de toda a remiincracdo paga aos segurados empregados e contribuintes individuais, cujos
pagamentos constavam da contabilidade da recorrente.

Ao ndo informar os valores relativos aos pagamentos efetuados a a todos os
segurados que lhe prestaram servico, a recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5° da Lei
n.° 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Decreto n.° 3.048/99, pois € obrigada a informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigco e Informacdes a
Previdéncia Social — GFIP, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos
geradores de contribuicdo previdenciaria ¢ outras informacoes do interesse do Instituto, sendo
que a apresentacdo do documento com dados ndo correspondentes aos fatos geradores sujeitard
o infrator a pena administrativa correspondente a multa de cem por cento do valor devido
relativo a contribuicdo ndo declarada.

A multa referente ao descumprimento da obrigagdo acessoria, que originou
este auto de infragdo, estava contida no artigo 32, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 284, inciso
II, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.® 3.048/99:

Art.284. A infragdo ao disposto no inciso 1V do caput do art. 225
sujeitara o  responsdavel as  seguintes  penalidades
administrativas:

1 - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo
previsto no caput do art. 283, em funcdo do numero de
segurados, pela ndo apresenta¢do da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a
Previdéncia Social, independentemente do recolhimento da
contribui¢do, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados 2 valor minimo

6 a 15 segurados 1 x o0 valor minimo
16 a 50 segurados 2 x o valor minimo
51 a 100 segurados 5 x 0 valor minimo
101 a 500 segurados 10 x o valor minimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor minimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor minimo
Acima de 5000 segurados 50 x o valor minimo

II - cem por cento do valor devido relativo a contribui¢do ndo
declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela
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apresenta¢do da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores, seja em relagdo
as bases de cadlculo, seja em relagdo as informagoes que alterem
o valor das contribui¢ées, ou do valor que seria devido se ndo
houvesse isen¢do ou substitui¢do, quando se tratar de infracdo
cometida por pessoa juridica de direito privado beneficente de
assisténcia social em gozo de isencdo das contribui¢oes
previdenciarias ou por empresa cujas contribuicoes incidentes
sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituidas
por outras, e (Redagdo dada pelo Decreto n° 4.729, de 9/06/2003)

1l - cinco por cento do valor minimo previsto no caput do art.
283, por campo com informagdes inexatas, incompletas ou
omissas, limitada aos valores previstos no inciso I, pela
apresentacdo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social com
erro de preenchimento nos dados ndo relacionados aos fatos
geradores.

$ 12 A multa de que trata o inciso I, a partir do més seguinte
aquele em que o documento deveria ter sido entregue, sofrera
acrescimo de cinco por cento por més calendario ou fragdo.

$ 22 O valor minimo a que se refere o inciso I serda o vigente na
data da lavratura do auto-de-infragdo.

Era considerado, por competéncia, o nimero total de segurados da empresa,
para fins do limite maximo da multa, que sera apurada por competéncia, somando-se os valores
da contribui¢do nao declarada, e seu valor total serd o somatorio dos valores apurados em cada
uma das competéncias.

Todavia, hd que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106,
inciso I do CTN. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de 2008,
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein ° 8.212, j& na redacdo da Lei n.°
11.941/2009, nestas palavras:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei
no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢ées ou
omissoes serda intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-d as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e Il — de 2% (dois por
cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o montante
das contribuicoes informadas, ainda que integralmente pagas,
no caso de falta de entrega da declaragdo ou entrega apos o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no
§ 3% deste artigo.

§ 1% Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-



apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento.

§ 2° Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1— a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou Il — a 75%
(setenia ¢ cinco por cento), se houver apresenta¢do da
declaracdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada sera de:

1 — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e

11— R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”

Assim, no caso presente, ha cabimento do art. 106, inciso II, alinea “c” do
Codigo Tributario Nacional, o qual dispde que a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se
de ato nao definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragao;

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia de acao ou
omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em
falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente
ao tempo da sua pratica.

A multa, entdo, deve ser aplicada na forma do art.32 A, I da Lei n® 8.212/91,
na redagdo dada pela Lei n.° 11.941/2009:

Pelo exposto, voto por acolher os Embargos de Declaragdao pelo provimento
parcial do recurso, para que a multa dos AIOP’s DEBCAD’s 37.021.129-4, ¢ 37.309.841-3,
seja aplicada observando as disposi¢des do artigo 35, da Lei n.° 8.212/91, na redagdo vigente a
época dos fatos geradores para as competéncias até 11/2008, inclusive. Para o AIOA DEBCAD
37.309.843-0, a multa aplicada deve ser calculada considerando as disposi¢des do artigo 32-A,
inciso I, da Lei n.° 8.212/91, na redagdo dada pela Lei n.° 11.941/2009.
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